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Solicitação n": 1135/2020
Proccsso Administrativo nO4307/2020
Prcgão E1ctrôuico nO74/2020
Contrato nO07/2021

Tcrmo dc contrato que cntre si celebram. de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRASSUNUNGA. inserita no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galício Del Nero na
51. Centro. neste ato representada pelo Exmo. SI'. Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS
TADEU URBAN. brasileiro. casado. médico. nascido aos 19/11/1957, pOltador da Cédula de
Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n". 387.881.019-91, residente
e domiciliado na Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI' .
doravante denominada simplcsmente CONTRATANTE. e de outro lado, a empresa,
SUPERMERCADO MORADA DO SOL EIRELI EPP. inscrita no CNPJ sob o nO
03.649.725/0001-01. com sede na Avenida São Jerônimo. na 2351. l\'lorada do Sol, na cidade de
Americana-SI'. CEP 13470-310. teL: (19) 3406 8623. e-mail: supermoradadosol@hotmaiLcom,
dados bancários: Banco do Brasil. Agência 6624-9. Conta Corrente n° 112090-5. daqui por diante
dcnominada "CONTRATADA". representada neste ato por EUCLAIR ,JOSÉ POMPONIO,
proprietário 1 representante legal, portador da Cédula de Identidade RG n° 15.428.413-0 SSPSP e
inscrito no CPF/MF sob o n° 050.385.668-12. residente e domiciliado na Rua Dl'. Pedro Pioli. nO
312. Morada do Sol, na cidade de Amcricana-SP. CEP 13.470-200. leI,: (19) 34068623. e-mail:
supermoradadosol@hotmaiLcom. As palies assim identificadas pactuam o prescnte contrato. que
reger-se-á segundo disposiçôes da Lei Federal n° 8.666/93. com a rcdação que lhe imprimiu as
divcrsas alterações legais. em especial a Lei Federal 8.883/94. pela Lei 10.520/02, tanto quanto
pelas cláusulas c condições do Prcgão Prcscncial u" 74/2020 - Processo Administrativo n"
4307/2020. com todos os seus anexos. que fazem pmte integrante dcstc. bem como as seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OB,JETO
1.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI:VIENTÍCJOS PARA O
CORPO DE BOMBEIROS DE PIRASSUNUNGA, de acordo com Termo de Rcfcrêneia. demais
exigências contidas no edital do Prcgão Prescncial nO 74/2020. bem como descritas no Anexo
Único deste instrumento contratual,
1.2. Somente após a assinatura do presente contrato a contratada podení iniciar os serviços.
1.2.1. Após a solicitação pela . dministração. a Contratada iniciarâ a prestação dos serviços
abrangidos por cste contrato c . c ob 'igarú a responder civi I e criminalmente pelos serviços, além de
executar os serviços . sinais c m zelo e robidade. observando seus deveres, direitos e ética
profissional, aplic, o sen e a boá técni" e perfeição nos serviços prcstados.
1.3. Não reeonl ce a Adn 'listraçffo ,lsquer subcontratações por parte da contratada. cabendo a
esta sempre xclusivam te a in I ",ral responsabilidade pelas obrigações ora assumidas.
1.4. O Nlu lcípio de Pin . 'un fi ,h exercerá ampla fiscalização dos serviços executados através do
Corpo de ombeiros de '. SUl Il1ga.
1.5. To a a responsal' de elos encargos liscais e comerciais resultante deste contrato. será
exclu vamente da T A ;\ DA.
1.6. í'\ CONT ATA A li a obrigada a aceitar os acréscimos ou supressõcs que se fizerem
nec ssário 10 objeto . te contrato. limitados ao percentual de 25% (vinte c cinco por cento)

na Lei Fedcraln.o .666/93. Ii!!"nf:1'íP'!íí1
Assin;!lodO~ntê por:
El.iCLAIR JOSE POM?O~jiO

~~M;~li~~~~::";~:~gri~.b:i~;~~d•.•d':,°r:d'i~W~~~'

Rua Galício Del Nero. 51. Centro - Fone: (/9) 35fJS-S()()(}
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CLAuSULA SEGU:'\DA - DO REGlJ\IE DE EXECUÇ;;'O
2.1. O regime de exccuçãl' deste contratl' é o de menor preço.
2.2. !\ contratada se obriga a executar os serviços conforme previstos neste contrato pelo pn:ço
gll'bal contratado. transcritl' no Ancx() Único.
2.3. Atribui-se ao presente contrato o valor de RS 5.022,00 (einco mil e viute e dois reais).
2.4. Fica expressamente cstabelecidl' que. no preçl' referente al's prl'dutos está incluído tl'dos os
custos diretos. indiretos. bencficios da cl'ntratada. sem qualquer exccçãl'. dc ml'do que l'S referidl's
preços constituem a única remuneração à contratada pela el<.:liva execução dos serviços em objeto,
respl'ndendl' ainda a contratada por l'brigações tributárias. trabalhistas e previdenciárias. bem cl'mo
por indenizações por acidente com dementos de sua equipe. hem C0l110 por eventuais acidentes OLl

incidentes que envolvam terceiros.

CLAuSULA TERCEIRA -DO PREÇO E DAS CONIllÇ()ES DE PAGAi\IENTO
3.1. O pagamento ocorrerú 20 (vinte) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal .•
devidamente acompanhada de comprovante das entregas realizadas dentro do mês e vistada por um
agente da Unidade Requisitante A emissão da Nota Fiscal eleverá l'bedecer as displ'sições contidas
na Portaria CA T 162/08 (nota fiscal eletrônica) e sllas alterações. expedida pela Secretaria da
Fazenda dl' Estado de São Paull'.
3.2. Na hipótese de prorrogação da avença. extrapolando-se u prazo d~ 12 meses. no qual o re~~illstc
é vedado nl's tcrml's da Lei 10.192/2001. e havendo neccssidadc. l' preço poderá ser reajustado,
com base nl' índice II'C/FII'E pro ro/lI dic acumuladl' nl' período. o qual permanccerá lixl' por mais
dl'ze mescs.
3.3. É admitido reajuste exlraordinúrio, por índices tit: preços gerais. setoriais c Oll que reflitam
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos. de conformidade com o
perm issivl' contido nos artigl's 2° e 3°. da Lei nO10.192/200 I.
3.4. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. cxclusivamcnle. à Administração Pllblica
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(sl ticará(ão) sujeita(s) a cl'rreção monetária.
com base no IPC/f'IPE pro ro/lI dic. desde a data ela l'brigação até sua efetiva quitação.

CLAUSULA QUARTA - DO CRf.:DITO POR O"DE CORRERA A DESPESA
4.1. As despesas decorrentes dl' cl'ntrato correrãl' à conta das dl'tações assim classificadas:

16.01 Bom beiros
Despesa 773
Categoria Econômica 33.90.30-07
Rubrica Orçamentária 0(, 181 80032268
C6<1igo de Aplicação 1100000 FOI RI'

•

- PRAZO DE VICÊNClA CO;\,TRATlJAL, DAS ENTRECAS E
CONDIÇÜES DE RECEBIM ENTO

5.1. pnlzl d vigêl\ ia contratual será de 12 (doze) meses. cOlllados a panir da assinatura do
conl,,, to. pron g, vel 10' igual período. a crit~rio da Administração.
5.2. s entreg, -. s rão arccladas de acoruo com as necessidades do Corpo de Bombeiros de
Piras Ul1unga. ~, .,,>,:lt:lMm- #'

C' Ass,nado d'glt;rn;e;;t •.•por:
EUCLAIR JOSE PO~~?ONIO

4.2. Em caso de alteração da n brica orçamentüria. durante a vigência contratuaL poderá haver sua
alteraçãl'. p . neio de Decre ) e/ou apl'stilamento. desde '1"e devidamente autorizado pelo Chefe
do Exeeuti l'.
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5.2.1. Um agente do Corpo de Bombeiros farú o pedido por escrito, informando as quantidades, os
produtos que deverão ser entregues. borúrio c endereço de entrega.
5.2.2. Os produtos deverão ser entregues em até 02 (dois) dias. contados a partir da solicitação da
Unidade Requisitante.
5.3. Constatado qualquer irregularidade. quanto ã qualidade. quantidade. peso. no ato da entrega, os
produtos serão recusados. devendo os mesmos serem repostos no prazo determinado pela Unidade
Requisitante.
5.4. Todo produto deteriorado. deve rã ser imediatamente trocado pelo fornecedor, sem adição de
qualquer ônus para municipalidade.
5.5. A empresa contratada será responsável pela entrega dos produtos. devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado e transp0l1e mlcquado ao tipo de objeto.
5.6. O recebimento do objeto serú em eonl(JrI11idade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.08.666/93. mediante recibo.
5.6.1. O recebimento do objeto serú realizado pelo responsúvel por scu recebimento e I.sealização •
que atestará o recebimento.
5.6.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a étieo-
prollssional pela perfeita cxecução dos serviços. dentro dos limites estabelecidos pcla lei ou por
este instrumento.
5.6.3. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade. na forma da Lei. pela quali-
dade. correção c segurança do objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕI~S IlA CONTRATAIlA
6.1. Efetuar a entrega dos produtos de aeordo com as espeeillcações e demais condições estipuladas
no Edital,
6.2. Comunicar á unidade requisitante. de imediato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
6.3. ReparaL corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total Oll em parle~os produtos em
que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes dos materiais cmpregados. dentro do
prazo estabelecido pela Administraçüo.
6.4. Obter todas as licenças. autorizações c fi'anquias neeessúrias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei .
6.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, scguro de acidentes. impostos.
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forcm devidas.
6.6. Responder integralmente por perdas c danos LI vier a causar ao Contratante ou a terceiros em
razão de ação ou omissão dolosa Oll cllipos'. sua Oll dos seus prepostos. independentemente de
outras cominações contratuais Oll I~, ','a ql estiver sujeita.
6.7. Acatar as exigências do' aueres '1 1COS c 'pagar~ às suas expensas. as multas que lhe sejam
impostas pelas autoridad" . /
6.8. Não será permiti o ao pessoal ConlJytada ~ úrea do edillcio que não aquelas
relaCionadas ao seu 'aballlO. ~ .
6.9. Organizar-se écnica e admini tr lival I1tc de modo a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas. . ~
6.10. Não ser o aceito.' 11 nel 1l na produto(s) que não atcnda(m) as cspecifieaçõcs
contidas no enn c Referênei, .

CLAUSULA SÉTIMA - DOS I fREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
7.1. Comunicar a empresa venced ra toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
7.2. Efetuar o pagamento à emprc. a vencedora 110prazo estil)ll!ado neK;,,[t:m!!F'W..•.. Assma ê1,glta m~nte por;

EUC\.AIR JOSE PCMPCN'O

----- .3
Rua Gllliâo Del ,Vem, SI. Celllro- FOlle: (11))3S65-8()(1f)
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7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações e
condições do edital e desta avença.

RI/a (,'a/icio J)eI ,\'1:'1"0,51. Centro - FiJlle: (/9) 3565-S()(J(J

SULA XO:\"A - DOS CASOS Ill~ RESCISi\O
9.1. Consti uem caso" e ossibilitam a rescisão contralual todas as condutas das partes que se
adequarem os moti os ip' i 'ados no artigo n da Lei federal 8.666/93. bem como as ocorrências
descritas no ditai ( licit, -ào, 1J21'~a'Jo.at!4f!~!~!rC:

EUClAIR JOSE PCMPONIO

CLAUSULA OITAVA - SANÇÜES
8,1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a execução cio presente Pregão. recusar-se em assinar o contrato. bem como
recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento de licitar e contratar com a PreJcitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do •
ar!. 87 da Lei 8.666/93.
8.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" c "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente COI11 a da alínea "b". l~H:lIltada a dclesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notillcação.
8.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil Oll criminal, caso a licitante vencedora
II1corra nas mesmas.
8,3. Se a lícitante vencedora não observar o prazo fixado para o início das entregas dos produtos,
liearú sujeita a multa diúria de I% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a
critério do tvlunicípio. independcntememe da aplicação das sanções cabíveis.
8.4. Na hipótese de inadimplcmemo parcial da obrigação inctlt"rerá a licitantc vencedora em multa
de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação. conforme critérios de razoabilidade,
sendo que o valor serú devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
8.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação inctlt"rerú a licitante vencedora em multa de
25% (vinte e cinco por cemo) do valor total da comrmação. devidamente reajustado na data da
aplicação da pcnalidade.
8.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em cOllscqucncia elo contrato e/ou de suas partes
integrantes, a Contratada. sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará ú Prefeitura. à •
titulo de honorúrios advocatícios. a importância correspondcnte a 10% (dcz por cento) do valor da
causa.
8.7. As penalidadcs e multas prcvistas não têm carúter Ctlmpensatório. mas meramente punitivo e.
consequentcmente. o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos.
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
8.8. Em nenhu " hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapas ..ar j% (trinta por c o) do valor tOlal do contrato reajustado. sob pena de rescisão
contratual.
8.9. As multas s 'rão ttscontada diretamente do pagamento. quando este 1<11' devido.
8.1 (l. O pedido Ie pr~Togaç~) de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. só 'ecebi~o ela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentad s.
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CL.ÁUSULA DÉCIi\IA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE
10.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
administrativa, em 1l1ce do regimc jurídico deste contrato administrativo, independcntcmente de
ação, notilicação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLAuSULA DÉCIMA PRIMEIRA -(M VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E "-
PROPOSTA

11.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico UO 7412020 e na proposta
ofel1ada pcla CO:'oJTRATADA.

CLAuSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
12. I. ;\ execução contratual c todas as ocorrências decorrentcs dcsta avença são regidas pelas
disposiçõcs da Lei Fcderal n° 8.666i93 e suas alterações. Os casos omissos, não solucionáveis por
essa norma, submctem-se aos preceitos dc direito público em primciro lugar. para depois sê-lhes
aplicar a tcoria geral dos contratos c as disposições de direito privado.

CLAuSULA DÉCL\IA TERCEIRA - DO GESTOR DO CONTRATO
13.1 Fica nomcado como Gestor do presente Contrato oCa) Servidor(a) MARCELO DOS
SANTOS BAIMA. CPF nO 171.682.808-21, Cargo de 2° Sargento pr\ll - Encarregado
Administrativo, lotado no Corpo de Bombeiros de Pirassununga.
13.1.1. No desempenho dc suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de verificar
a perfeita execução do presente C(1Iltrato em todos os termos e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÜES GERAIS
14.1. O tvlunicípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo rcclIsú-los ou solicitar sllbstitllições~ e ainda. se reserva ao direito de revogar,
aoular, aceitar no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamcnte haja
inconveniência administrativa c por razões de intcresse público.
14.2. Constatado pela Unidade Requisitante, responsável pelo recebimento dos produtos, através de
laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital e Contrato, após contraditório da
contratada, o contrato poderá ser rescindido, independentemente da aplicação da sanções cabíveis .

dc habilitação e

Pirassununga. I\) ol de ~~ de 2021.

iJs\;~a'd~QI~.,tY11!!,_: W
EU~LAIR JOSE POt.lPONIO

~"'''trpm~:';~~sd:r~~~g~~~.b<>r?~~l'nd:d';,"r:di~~t'i.'í~:

Rua Ga/ício Del Sem. 5/. Celltro - Fone: (19) 3565-8()(}O
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ANI SCI-IOLLlNG
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Rua Galicio Del Nertl. 5/. Cell1ro - Fone: (19) 3565-8000
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Solicitação u": I 135/21120
Processo Administrativo na .t307/21120
Prcgão Elctrônico na 7.t/20211
Contrato na 07/2021

COi\'TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: SUPERM1mCADO MORADA DO SOL EIRELl EPP

OIUETO: AQUISIÇAo DE Gf<:NlmOS ALIMENTÍCIOS PARA O CORPO DE
BOMBEIROS DE I'IRASSUi\'Ul\'GA.

ANEXO ÚNICO

• 5eq

3S3.7':XlC3252

ESPECIFICAÇÃO

A.ZEITE DE O1.I'lA EXTRA VIRGEM 500 r.L

MarcafModelo

TRADIÇÀO

Olde

'O

UM.

~RS

ESPE<::!fIC.':"ÇÃO

BISCCITO DOCE MAIZEf~A _200 GRAP.1AS

CHA f.\A.TE ex. 250 GR:.t:.:.S

ESPECIr'"ICAÇÀO CO"~?:)~IÇAO: FOLHAS E TALOS OE ER\'A.\1ATE TOSTADA, I';AO CONTEM GLUTE'I Ef/a.Al.AGEt.1 PRIIV":'RIt..: SACO PLAS- TICO
ATOXlCC, FlEXIVEL, RESISTE:.iTE .• RANSPARENTE, DEVIDAME~rr:: LACPADO, CONTErmo 250 G~ EMBALAGEM SECUNDARIA Ç;'IXA
PAPELAO DEVIDAVEhTE l'::'CR.ADA E ROTULADA CO~lFORI.'E LEGISLACAO VIGENTE, CONTENDO iN FORr,1Acm::s SOBRE o
PRODUTO E FABj':;;CA,!JTE ,tAlíDADE MINiMA DE 24 MESES

o J53':800C3.::.~ CRE'" C_E_L_E_"_E"_'_'_'_G_.R_'_"_'A_S l 1T..\I,u~CJ,__ '_oo_~~1
ESPECI~ICAÇÃO

1 250,09

GOIABIICA U<.T.•, C~-'M 6IJC G ~~ XAVA!';iE rtS~=rli,\ 1" 5~

~13S3.14001S.~29-1 n M"'RGARt:-lAVEGETAlCO~'~AL?CTE50CGRs:==J VIGOR-l~--~ 3AOC, ,340,C
ESP;:CIFICA~ÃO "iMGiJ51rJA 'jEG"EfAL'Cõ\TS4[1l0TE 9)aG~EbE GõRõORAS 'f~:-ORIUNDAQEõTEõ'VEGETAL CO',~E:STi\-'!Cêõm tiDO

- y VITA.\1itJAS. ACUÇAR E ClOqETO DE SODlO DEIJTR o DOS PACROE5 LEGAIS COMPOSlCAO CEN TESI~1AL APROX IMADA DEVERA SER'
~P.OTEIJ~:'S O,iG L1_;:>IDIOS fC A SOG E GLlClDIOS o.oc.. 1.S00 UJ CE VilA f.m.IA A,. CR Er-.I05A, Cor.l ADlCAO DE SAL PRCDUZlDA E
Et.~5ALADA DEt. TPQ DAS lm::-.MASQUE DETERMiNA A LEGISL ••••, CAO. EJJBALA Do!,PRIMARlA: por:;: PLASTICO CO\1 1M1PA E L~CRE
ImER no, CONTENDO 5{lO iQUP.'"1ENTOS) GRM.'. OEVIDAMEJ~TE ROTlJLADA COtlFORME tE,GISLACAO ViGENTE E REEM8M.AD,'; H~
CAIXA DE PAPElAO REFORCADO DEVIDA- ME' ,E L COA0 A CO:JTEI'lDO DE 'O A 12 (CEZ A DOZE) KG, VALIDADE 1-,11t<lMA DE G~
lOUATRO) MESES E FABI:;lIC/l..CAONAO SU"'::: ,10 R 30 (lRlrlTA}DIA5 DA EflTREGA 00 PRO- DUTO

L 10 ~3.5)COOq-=:J

ESPECIFICAÇÁO

•
19 JS:3 2100f7c}634

ESPECIFICAÇÃO

Total

.022,00 (cinco mil c vinte c dois reais).

5.022,00

R/UI Galício Del /'Vel'O, 51, Centro - F0I1C: (19) 35(,S-8(J(J(J
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CAI)ASTRO DO RESPONSf\ \fEL

ÓRGAo OU ENTIDADE: PREFEITURA J\IlJNICIPAL DE PIRASSUi\"Ul"GA

Nome MILTON Dlfv1AS TADEU URRAN

Cargo PREFEITO J'vIUNICIPAL

CPF ,,0 3X7.881.0 19-91

Período de gestão I X/02/2020 a 31/12/2020 •
no módulo

das Instruçõcs
ora anexada .

l'adastralla
110 Artigo 2°
Cadas! ral"

As informaçõcs pessoais do rcsponsávcl estú
eletrônico do Cadastro TCESP. conformc prcvisto
n00112020, conforme "Declaração de Atualização

c' TADEU URIIAN
I hll1icipal
'/ tl/fJ1U(/.S J, J(}\'.hl'

•

!!(JIj'I:;. ,:r::JLli~.~::!l.•••• ,Wi!!.llll'.
Ass,naêto dI9It~por:
EUCl.Q,IR JOSE PCMPCNIO

~~~tt'~:~~~~~;~r~~~~95~,~r~~~t:.d:J'o"r:J';~'1t~g.:

_ _ 8
Rua Galício Oel :Vao,51. C(,lltto- Fone: (/9) 3565-S()()()



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTlFICACÃO

Solicitação u": 1135/2020
Processo Administratiyo UO.B07/2020
Pregão Eletrônico UO74/2020
Contrato nO07/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUl'WNGA
CONTRATADA: SUPERMERCADO MORADA DO SOLEIRELI EPP

OB,lETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CORPO DE
BOMBEIROS DE PIRASSUNUNGA.

• OBJETO: AQUISiÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CORPO DE
HOMHEIROS DE PIRASSUNUNGA.

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius
I'cres c Silva - OAB/SI' 214.257: Dra. Érica Regina I'ianca - OA8/SI' 206.780 c Dr. Cleber
80tazini de Souza - OAB/SI' 319.544: Dr. Fábio Henrique Lan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus
8aldovinotti - OA B/SI' 380.088: DI'. Tiago Alberto Freitas Varisi - OAB/SI' 422.843.

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados:

I. Estamos CIENTES de que:

•
a) o ajuste acima referido. seus aditamentos. bem como o acompanhamento de sua execução
contratual. estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema elctrônico:
b) podercmos ter acesso ao processo. tendo em vista e extraindo cópias das manifestações de
interessc. Dcspachos c Decisõcs. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. em consonância com o estabelccido na Resolução nOO 1/20 1i do TCESI':
c) além de disponíveis no proccsso eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vicrem a ser
tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diúrio Oficial do Estado, Caderno
do Podcr Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nO709. de 14 .aneiro de 1993. iniciando-se a partir de então. a
contagem dos prazos processuais. co form' egras do Código de Processo Civil;
d) as inflmnações pess . 's dos rc' onsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastr orpora \' rCESI' - CadTCESI"" nos termos previstos no Al1igo 2°
das Instruçõcs n° O _020. couro" "J)ec)frração(ões) de Atualização Cadastral anexa(s);
e) é de exclusiv 'esponsabilid' U do cal iÍ'atado manter seus dados sempre atualizados:.

de 2021.

processo até seu julgamento final c consequente

•

osso interesse. nos prazos c nas formas legais c regimentais, exercer o
recursos e O que mais couber.

I'ir< 'sununga. '0'>- de ~~
i!i!!!:i;:1. ,I.ijj;1"i:::l.&.1;•• "
ASSlna&, ê1$i1mentll'! por:

______________________________ EUCLAIR;JOSEPO~PO~IO

Rua CaUda Del /'Vero, 51. CCIllTO - Fone: (/9) 3565-8(J()O



PREFEITURA l\IU.'!ICfPAL I)E PlRASSU.'iUl'íGA
Estado de S~o Paulo

PROCURADOR lA GERAL DO MUNlCÍPlO

Assinatura: ------------

AUTORIDADE i\IAXIi\lA DO ÓRG..\O! E'íTIIlADE

RESPONSA "EL PELA 1I0I\lOLOGAC..\O DO CERTAME OU RAT1FICAC..\O DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE L1CITAC\O

RESPONS.Á. "EL OUE ASSI!'íA O AJUSTE

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATA'\'TE:

ON D1l\1AS TADEU URBA.'!

Nome cargo: - 'LAIR JOSlt POi\lPO;'lllO
Car : Representanle Legal
C ': 050.385.668-12

1iJ'l,,{j,;~w P.
AS'5In.•dolgltél mente por: .•."JI"
EUCLAIR JOSE POMPONI::l

~h"J~~~~J~~~~~:r0~~g"~~.b":':~~~j~~.•"d~:di~~i~~g.:

_________________________ .. _. lJJ
Nua Galíâo Dl'! S('to, 51. Celffro ~ Fm1t': (19) 3S65-S(J()(}

•

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

•

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45

CONTRATADA: SUPERMERCADO MORADA DO SOL E1RELI EPP

CNP,I N°: 03.649.725/000 I-OI

CONTRATO N°: 07/2021

PROTOCOLO ADM, N" 4307/2020

DATA DA ASSINATURA O()../J)~/dN~,

VIGÊNCIA

de 2021.

•

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CORPO DE BOMBEIROS
DE PIRASSUNUNGA.

VALOR: R$ 5.022,00 (cinco mil c vinte e dois rcais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrat:1da, sob as penas da Lei. quc os
demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origcm à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, 'C)~ de ¥-~

MAS TADF:U URBA!\'
ereito Municipal

1ji4li'iIT',; ,!:fJIT!,(.]-llIlllllllll' :(:'
ASSInado ~f9it':lmentepor; ,
EUGLAIR JOSE POMPONIO

J 1
Rua Galício Del I\'ero, 51, Centro - Foue: (19) 3565-S0()(}



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO ]yfUNfCÍPIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaraçao de Atualízaçao Cadastral

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387,881,019.91, atesto que na d"ta de
28/10/2020 às 13:23:30 111ínhasinformaçües pessoais pemnte este Tribunal oncontram-
Se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os 5eguintes dados;

• Nome Cc'mr,;eto
• CPF;
• RG;

• Data de N,>sc;m!2nto;
• EwmFlil instltucio{lni;

• E .maU p8ssoal;

• Telefone Celular

Atesto tambérfl que o endereço de e~m31!prefeitodirnasul""ban@hotmaILcon1, lndícado
corno endereço principal no Cari;]stro TCESP é o dó' con!H1D com o Triblltl?l,
e que é minha res;x:ms8tJÍJidade fnanlê~lo 01\;;31123,,10no caso de qualquer alH3raçao.

Código de -autenticidade dos dados prestados no Cad,Jstro TCESP:

F8BE03 F3D9 EA3 2696EDA09FF0165C 7F54883BO 1D660C4296662C026F7F5

.d8f104aOe926
D'SS-Z'https :fjwww4, tee ,sp. 9'0\1. br;'v(J r [fie ílC"o...;j (}CUm",ntos

8 if1$;' , 3 Cf' 'Jj- ncirnó, CU ilcey;n,-I()iç (;<:;. CiX'j{~ :'I;gl;l~vC'\ad0 ,-)0 !J<J(

Mj'-G:1!f!!!ASSinado êÍl9lt:rn:te pur:
EUCLAIR JOSE POMPONIO

12
Rua Calício lJell'/ero. 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000

•

•
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